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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº 67/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o resultado da eleição para a nova composição do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, para o biênio 
junho/2017 a junho/2019, realizada nesta data, na Sessão do Tribunal Pleno, especialmente convocada para essa finalidade, 
mediante o Edital nº 44/2017, disponibilizado no DJ de 25 de maio de 2017,

CONSIDERANDO o afastamento das respectivas funções judicantes dos Desembargadores Francisco Pedrosa Teixeira e 
Sérgia Maria Mendonça Miranda, por decisão do Conselho Nacional de Justiça, restando impossibilitados de assumirem suas 
funções de integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça na seção de antiguidade, classe da magistratura, até ulterior 
deliberação;

RESOLVE tornar público, para conhecimento dos interessados, que foi definida a nova composição do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça, em cumprimento ao disposto no art. 12 do Regimento do Tribunal de Justiça, ficando sua composição para 
o biênio junho/2017 a junho/2019, da seguinte forma, com a posse de seus integrantes, realizada nesta data:

I- oriundos da Magistratura de Carreira:
a) pelo critério de antiguidade - os Desembargadores ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, FRANCISCO DE ASSIS 

FILGUEIRA MENDES, MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE, JUCID PEIXOTO DO AMARAL e FRANCISCA ADELINEIDE VIANA.

b) mediante eleição, por ordem de antiguidade � Os Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, MARIA VILAUBA FAUSTO 
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LOPES, LISETE DE SOUSA GADELHA, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO e JOSE 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.

c) como membros natos � FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, Corregedor Geral da Justiça, e WASHINGTON LUIS 
BEZERRA DE ARAÚJO, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça.

c) Suplentes, por ordem de votação: Os Desembargadores TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES, HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.

II - oriundos do quinto constitucional do Ministério Público:
a) pelo critério de antiguidade - a Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE e o Desembargador FRANCISCO 

LINCOLN ARAÚJO E SILVA.
III - oriundos do quinto constitucional da Advocacia:
a) pelo critério de antiguidade � o Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA;
b) como membro nato � o Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES, Presidente do Tribunal de Justiça.
c) Suplente � O Desembargador CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 26 de junho de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL Nº 69/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
disposições do art. 85 do Regimento do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

RESOLVE:

I - Tornar sem efeito o Edital nº 68/2017, disponibilizado no DJ de 26 de junho de 2017.
II- Convocar Sessão do Tribunal Pleno a se realizar no próximo dia 3 de julho de 2017, às 10 (dez) horas, para apreciar e 

deliberar acerca do projeto de lei do novo CÓDIGO DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ e 
outros assuntos de interesse do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 27 de junho de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 56/2017

Processo Administrativo nº 8509317-88.2017.8.06.0000
Assunto: Pagamento de 13º salário em razão de exoneração.
Interessada: GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

Autorizamos o pagamento no valor total de R$ 1.628,50 (um mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) 
referente ao 13º salário proporcional de 2017 (4/12 avos), em face de exoneração, a partir de 06/05/2017, do cargo em 
comissão de Assessor de Câmara, em conformidade com a delegação de competência disposta no art. 7º, inciso I, da Portaria 
nº 842/2017, de 16 de maio de 2017.

SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA ADMINISTRATIVA E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de junho de 2017.

Luis Eduardo de Menezes Lima  - Superintendente da Área Administrativa
Ângela Márcia Fernandes Araújo - Secretária de Gestão de Pessoas

Processo Administrativo nº 8507675-80.2017.8.06.0000
Assunto: Pagamento de férias e 13º salário em razão de exoneração.
Interessada: SÂMIA MARIA GOMES PASSOS

Autorizamos o pagamento no valor total de R$ 5.766,28 (cinco mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos) 
referente ao 13º salário proporcional de 2017 (4/12 avos); Férias integrais de 2017 (11/04/2016 a 10/04/2017); Adicional de 1/3 
das férias integrais de 2017; Férias proporcionais de 2018 (11/04/2017 a 05/05/2017)  1/12 avos e Adicional de 1/3 das férias 
proporcionais de 2018, em face de exoneração, a partir de 06/05/2017, do cargo em comissão de e Chefe do Serviço de Apoio, 
em conformidade com a delegação de competência disposta no art. 7º, inciso I, da Portaria nº 842/2017, de 16 de maio de 2017.

SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA ADMINISTRATIVA E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de junho de 2017.

Luis Eduardo de Menezes Lima  - Superintendente da Área Administrativa
Ângela Márcia Fernandes Araújo - Secretária de Gestão de Pessoas

Referência nº 8508016-09.2017.8.06.0000
Interessado: Universidade Federal do Ceará - UFC
Assunto: Ressarcimento de servidores da UFC cedidos ao TJCE


